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ATOS DO PODER LEGISLATIVO
LEI C O M P L E M E N TA R Nº 210 DE 21 DE JULHO DE 2023

DISPÕE SOBRE O FUNDO ESTADUAL DE
COMBATE À POBREZA E ÀS DESIGUALDA-
DES SOCIAIS - FECP, E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS

O Governador do Estado do Rio de Janeiro

Faço saber que a Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica instituído, no âmbito do Poder Executivo estadual, o Fun-
do Estadual de Combate à Pobreza e às Desigualdades Sociais
(FECP), com o objetivo de viabilizar a todos os fluminenses acesso a
níveis dignos de subsistência visando à melhoria de qualidade de vi-
da, conforme disposto no art. 82 do Ato das Disposições Constitucio-
nais Transitórias da Constituição Federal e no art. 1º da Emenda
Constitucional Federal nº 67, de 22 de dezembro de 2010.

Art. 2º Compõem o Fundo Estadual de Combate à Pobreza e às De-
sigualdades Sociais:

I - o produto da arrecadação adicional de dois pontos percentuais cor-
respondentes a um adicional geral da alíquota atualmente vigente do
Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e so-
bre Prestação de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunici-
pal e de Comunicação - ICMS, ou do imposto que vier a substituí-lo,
com exceção:

a) dos gêneros que compõem a Cesta Básica, assim definidos aque-
les estabelecidos em estudo da Fundação Getúlio Vargas e em Lei
Estadual específica;

b) dos Medicamentos Excepcionais previstos na Portaria nº 1318, de
23 de julho de 2002, do Ministério da Saúde, e suas atualizações e
em Lei Estadual específica;

c) do Material Escolar;

d) do Gás Liquefeito de Petróleo (gás de cozinha);

e) do fornecimento de energia elétrica residencial até 300 qui-
lowatts/horas mensais;

f) consumo residencial de água até 30 m³;

g) consumo residencial de telefonia fixa até o valor de uma vez e
meia a tarifa básica;

h) na geração de energia eólica, solar, biomassa, bem como para a
energia gerada a partir do lixo, pela coleta do gás metano, e pela
incineração, nos termos e condições estabelecidos pelo Poder Exe-
cutivo;

1. fica autorizado o Poder Executivo a aderir ao Convênio ICMS nº
16, de 30 de junho de 2015 sobre operações internas relativas à cir-
culação de energia elétrica, sujeitas a faturamento sob o Sistema de
Compensação de Energia Elétrica.

i) das operações com óleo diesel de que trata a alínea “a” do inciso
XIII do art. 14 da Lei nº 2.657, de 26 de dezembro de 1996.

II - o produto da arrecadação adicional de um ponto percentual cor-
respondente a um adicional geral da alíquota atualmente vigente do
Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e so-
bre Prestação de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunici-
pal e de Comunicação - ICMS, ou do imposto que vier a substituí-lo,
nas operações de importações realizadas por remessas postais ou ex-
pressas, independentemente da classificação tributária do produto im-
portado, conforme previsto no Convênio ICMS nº 81, de 22 de junho
de 2023;

III - o produto da arrecadação adicional de dois pontos percentuais
correspondentes a um adicional geral da alíquota atualmente vigente
do Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e
sobre Prestação de Serviços de Transporte Interestadual e Intermu-
nicipal e de Comunicação - ICMS, ou do imposto que vier a substituí-
lo, às operações com óleo diesel marítimo (NCM 2710.19.2, CEST
06.006.08) de que trata o artigo 1º da Lei nº 9.041, de 02 de outubro
de 2020;

IV - sem prejuízo do disposto no inciso I deste artigo, serão adicio-
nados ao produto da arrecadação mais dois pontos percentuais, tran-
sitoriamente até 31 de dezembro de 2031, no caso do serviço pre-
visto nas alíneas "b" e “c” do inciso VI, e do serviço previsto no inciso
VIII, ambos do art. 14 da Lei nº 2.657, de 26 de dezembro de 1996;

V - doações, de qualquer natureza, de pessoas físicas ou jurídicas do
País ou do exterior;

VI - outros recursos compatíveis com a legislação, especialmente com
a Emenda Constitucional Federal nº 31, de 14 de dezembro de
2000.

§ 1º Aos recursos integrantes do Fundo de que trata esta Lei não se
aplica o disposto no inciso IV do art. 167 e no art. 159 da Consti-
tuição Federal, conjugado com o inciso IV do art. 211 e o inciso IV do
art. 202, ambos da Constituição Estadual.

§ 2º O adicional de que trata o inciso I deste artigo não incidirá sobre
atividades inerentes à microempresa, empresa de pequeno porte e co-
operativas de pequeno porte.

Art. 3º Os recursos do Fundo Estadual de Combate à Pobreza e às
Desigualdades Sociais deverão ser aplicados em iniciativas que be-
neficiem prioritariamente pessoas e grupos em situação de vulnera-
bilidade social, contribuindo para a mitigação e superação da pobreza
e das desigualdades sociais.

§ 1º As iniciativas deverão se enquadrar em pelo menos uma das
áreas de resultado elencadas abaixo:

I - Segurança alimentar: iniciativas com foco no combate à fome e à
desnutrição, que visem garantir o acesso de todas as pessoas, em
particular das pessoas em situação de vulnerabilidade, a alimentos se-
guros, nutritivos e suficientes durante todo o ano;

II - Proteção a grupos vulneráveis: iniciativas com foco na proteção e
apoio às pessoas em situação de pobreza, pobreza extrema, em si-
tuação de rua, mulheres vítimas de violência, crianças, adolescentes,
idosos, pessoas com deficiência e demais pessoas ou grupos vulne-
ráveis;

III - Trabalho e geração de renda: iniciativas voltadas para pessoas
em situação de vulnerabilidade social com foco na formação para o
mercado de trabalho, promoção da empregabilidade, apoio a estraté-
gias de geração de renda e estímulo à economia solidária;

IV - Moradia digna: iniciativas com foco na promoção da habitação
segura, em ambiente salubre, com infraestrutura adequada e acesso a
serviços públicos essenciais;

V - Transporte acessível: iniciativas com foco na ampliação do acesso
a sistemas de transporte seguros e acessíveis aos usuários que se
enquadrem em legislação específica, visando a redução das desigual-
dades regionais de ofertas de oportunidades;

VI - Gestão de emergências, desastres, endemias, epidemias e pan-
demias: iniciativas voltadas para a prevenção de emergências, desas-
tres, epidemias e pandemias, bem como para a mitigação de conse-
quências e apoio à população atingida;

VII - Educação: iniciativas que busquem a superação da pobreza in-
tergeracional por meio da promoção da educação pública, gratuita e
de qualidade - abarcando incentivos ao acesso e permanência da po-
pulação mais vulnerável no ensino básico e superior, além de inicia-
tivas complementares que garantam a oferta de transporte, alimenta-
ção e material escolar;

VIII - Saúde: iniciativas de prevenção e tratamento com foco em
doenças negligenciadas - associadas a más condições de higiene e
saneamento e consideradas endêmicas em populações de baixa ren-
da - e em grupos vulneráveis, como crianças, gestantes, idosos, pes-
soas com deficiência e pessoas com necessidades decorrentes do
abuso de drogas entorpecentes e do álcool;

IX - Estrutura das áreas de Assistência Social, Saúde e Educação:
ações estruturantes de implantação, reforma, manutenção, equipamen-
to, financiamento e cofinanciamento de unidades e equipamentos pú-
blicos das áreas de Assistência Social, Saúde e Educação no Estado
do Rio de Janeiro, possibilitando a oferta de atendimento adequado à
população mais carente, principal usuária destes serviços.

§ 2º A seleção das iniciativas a serem financiadas com recursos do
FECP será feita em consonância com as diretrizes do Plano Estra-
tégico de Desenvolvimento Econômico e Social do Estado do Rio de
Janeiro - PEDES, levando em consideração a compatibilidade com os
objetivos do Fundo e as áreas de resultado definidas no § 1º deste
artigo.

§ 3º O detalhamento dos projetos e atividades custeados com recur-
sos do FECP, alinhados às áreas de resultado mencionadas, pode ser
objeto de sinalizações específicas a serem incluídas nas Leis do Pla-
no Plurianual, de Diretrizes Orçamentárias e Orçamentária Anual.

§ 4º Para estarem aptas a receber recursos do FECP, as iniciativas
devem prever, no Plano Plurianual, a entrega de produtos condizentes
com sua finalidade, além de definir indicadores de resultado pertinen-
tes, com linha de base e meta, e enquadramento das ações orçamen-
tárias em função e subfunção adequadas, validadas pelo órgão central
de planejamento do Poder Executivo Estadual.

§ 5º Os recursos do FECP poderão contemplar gastos com pessoal e
outras despesas correntes das funções Assistência Social, Saúde,
Educação, Habitação e Segurança.

§ 6º Os recursos poderão também contemplar gastos com a gestão
do Fundo, incluindo a produção de pesquisas, relatórios e estudos
que tenham como objeto uma ou mais iniciativas da carteira do Fun-
do, bem como o monitoramento intensivo e a avaliação das iniciativas
contempladas com recursos do FECP, com o objetivo de verificar a
qualidade da implantação e a efetividade das ações, subsidiar a to-
mada de decisão relativa à aplicação dos recursos do Fundo e dar
mais transparência às entregas e resultados.

A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO garante a autenticidade deste

documento, quando visualizado diretamente no portal www.io.rj.gov.br.

Assinado digitalmente em Segunda-feira, 24 de Julho de 2023 às 23:08:31 -0300.
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§ 7º Ficam vedados o remanejamento, a transposição ou a transfe-
rência de recursos deste fundo para finalidade diversa da proposta,
ainda que prevista na Lei Orçamentária Anual.

§ 8º Qualquer alteração que implique na aplicação e vinculação de
recursos do FECP de forma não prevista nesta lei deverá ser objeto
de lei específica.

Art. 4º O Governo do Estado do Rio de Janeiro deverá aplicar 5%
(cinco por cento) dos recursos do Fundo Estadual de Combate à Po-
breza e Desigualdade no Fundo Estadual de Habitação de Interesse
Social, criado pela Lei Estadual nº 4.962, de 20 de dezembro de
2006.

§ 1º A aplicação indicada no caput deste artigo torna-se obrigatória
consoante as deliberações sobre a alocação de recursos do Conselho
Gestor do Fundo Estadual de Habitação de Interesse Social, nos ter-
mos do art. 9º da Lei Estadual nº 4.962, de 20 de dezembro de
2006.

§ 2º Fica desvinculado das destinações legais previstas, o superávit
financeiro do Fundo Estadual de Habitação de Interesse Social -
FEHIS, que deverá ser transferido à Conta Única do Tesouro Esta-
dual.

Art. 5º A destinação de recursos para garantir o direito ao transporte
para alunos das diferentes modalidades do ensino público, ficará a
cargo da Secretaria de Estado de Educação - SEEDUC, que indicará,
para esta destinação, recursos provenientes de outros fundos e/ou
fontes de recursos que correspondam a tal objetivo.

Art. 6º A destinação de recursos para programas e projetos voltados
às mulheres vítimas de violência ficará a cargo da Secretaria de Es-
tado da Mulher, que indicará, para esta destinação, recursos prove-
nientes de outros fundos e/ou fontes de recursos que correspondam a
tal objetivo.

Art. 7º A destinação de recursos ao Plano Estadual de Assistência
Oncológica e ao Programa de Controle da Tuberculose, ficará a cargo
da Secretaria de Estado de Saúde, que indicará, para esta destina-
ção, recursos provenientes de outros fundos e/ou fontes de recursos
que correspondam a tal objetivo.

Art. 8º V E TA D O .

Art. 9º Haverá um Conselho Gestor, que, além dos membros repre-
sentantes do Estado de livre escolha do Governador, também será in-
tegrado por entidades que contém com a participação da sociedade
civil, e que será presidido pelo Governador do Estado ou por Secre-
tário de Estado por ele designado.

§ 1º Caberá ao Conselho Gestor deliberar sobre a alocação dos re-
cursos do FECP, observando:

I - as áreas de resultado previstas no art. 3º da presente Lei;

II - as diretrizes do Plano Estratégico de Desenvolvimento Econômico
e Social do Estado do Rio de Janeiro compatíveis com os objetivos
do Fundo; e

III - os resultados de pesquisas, relatórios, estudos, e do monitora-
mento e avaliação das iniciativas contempladas, que devem subsidiar
a tomada de decisão em relação à continuidade da aplicação dos re-
cursos nas iniciativas selecionadas e ao montante de recursos a se-
rem alocados em cada iniciativa.

§ 2º O Poder Executivo detalhará as atribuições do Conselho Gestor
e de suas instâncias auxiliares em normativa própria.

§ 3º a atuação dos conselheiros efetivos e suplentes do Conselho
Gestor será considerada serviço de relevante interesse público e não
remunerada.

Art. 10 º - Ficam revogados:

I - a Lei nº 4.056, de 30 de dezembro de 2002;

II - a Lei nº 4.086, de 13 de março de 2003;

III - o inciso IX e o parágrafo único do art. 4º da Lei nº 4.962, de 20
de dezembro de 2006;

IV - a Lei nº 5.149, de 10 de dezembro de 2007;

V - a Lei Complementar nº 120, de 28 de dezembro de 2007;

VI - a Lei Complementar nº 139, de 23 de dezembro de 2010;

VII - os arts. 1º, 3º, 5º e 6º da Lei Complementar nº 151, de 09 de
outubro de 2013;

VIII - os arts. 1º a 4º e os arts. 7º e 8º da Lei Complementar nº 167,
de 28 de dezembro de 2015;

IX - os arts. de 1º a 13 e os arts. 15 a 17 da Lei Complementar nº
183, de 26 de dezembro de 2018;

X - o art. 2º da Lei nº 7.982, de 06 de junho de 2018;

XI - o inciso V do art. 2º, e o art. 4º da Lei nº 8.332, de 29 de março
de 2019;

XII - a Lei 8.360, de 1º de abril de 2019;

XIII - os arts. de 1º a 3º da Lei nº 8.404, de 23 de maio de 2019;

XIV - os arts. de 1º a 12 e o parágrafo único do art. 14 da Lei nº
8.643 de 04 de dezembro de 2019;

XV - o art. 25 da Lei nº 8.746, de 9 março de 2020;

XVI - o art. 1º da Lei nº 9.147, de 18 de dezembro de 2020; e

XVII -V E TA D O .

Art. 11º - O art. 4º da Lei nº 8.843, de 21 de maio de 2020 passa a
vigorar com a seguinte redação:

“Art. 4º As despesas com a execução desta Lei correrão à
conta de dotações próprias, consignadas no orçamento vigen-
te e suplementada, se necessário.” (NR)

Art. 12. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Rio de Janeiro, 21 de julho de 2023

CLÁUDIO CASTRO
Governador

Projeto de Lei Complementar nº 08/2023
Autoria do Poder Executivo, Mensagem nº 20/2023.

RAZÕES DE VETO PARCIAL AO PROJETO
DE LEI COMPLEMENTAR Nº 08/2023, ORIUN-
DO DA MENSAGEM Nº 20/2023, DE AUTORIA
DO PODER EXECUTIVO, QUE “DISPÕE SO-
BRE O FUNDO ESTADUAL DE COMBATE À
POBREZA E ÀS DESIGUALDADES SOCIAIS -
FECP, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

Ainda que louvável a preocupação insculpida na iniciativa, não me foi
possível sancioná-la integralmente, recaindo o veto sobre o art. 8º e
do inciso XVII do art. 10 do Projeto de Lei.

Inicialmente, no que se refere ao artigo 8º, o veto se impõe na me-
dida em que suas disposições invadem a competência privativa do
Chefe do Poder Executivo para apresentar projetos que interfiram em
questões de gestão administrativa, em clara ofensa ao Princípio da
Separação dos Poderes, previsto nos artigos 2º da Constituição Fe-
deral e 7º da Constituição do Estado do Rio de Janeiro.

Cabe esclarecer, que em que pese ser um acréscimo de receita vin-
culada, difere da criação de uma vinculação de receita pré-existente,
de vez que esta retira o poder de decisão do gestor e vincula uma
receita anteriormente de livre aplicação. Demais disso, os valores des-
tinados à política de saúde mental do Estado estão incluídos no per-
centual constitucional destinado a saúde, independentemente de fonte
de recursos.

Em relação ao inciso XVII do art. 10, foi informado pela Secretaria de
Estado de Intergeracional de Juventude e Envelhecimento Saudável,
que a revogação de tal dispositivo tem o condão de eliminar do FU-
NESJOVEM a receita oriunda da fabricação de bebidas alcóolicas e
do fumo, o que esvaziaria financeiramente o fundo em questão.

Sendo assim, não me restou outra escolha senão apor veto parcial ao
Projeto de Lei ora encaminhado à deliberação dessa Egrégia Casa
P a r l a m e n t a r.

CLÁUDIO CASTRO
Governador

Id: 2496165

LEI Nº 10.072 DE 21 DE JULHO DE 2023

DECLARA O EVENTO RELIGIOSO “MARCHA
PARA JESUS” COMO PATRIMÔNIO CULTU-
RAL IMATERIAL DO ESTADO DO RIO DE JA-
NEIRO

O Governador do Estado do Rio de Janeiro

Faço saber que a Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Declara o evento religioso denominado “Marcha para Jesus”
como Patrimônio Cultural e Imaterial do Estado do Rio de Janeiro.

Parágrafo Único - Considera-se Marcha para Jesus, para os efeitos
desta lei, evento com o intuito de reunir fiéis de várias denominações
cristãs, em louvor e adoração a Jesus Cristo, com o objetivo de pro-
mover os princípios e valores da fé cristã.

Art. 2º - O Poder Executivo estimulará, apoiará, preservará e divul-
gará as manifestações culturais, religiosas e expressões artísticas, in-
clusive as de iniciativas populares através de seus órgãos competen-
tes, com o objetivo de conscientizar a população sobre a importância,
respeito à tolerância religiosa como elemento essencial ao exercício
do Direito à Liberdade de Crença.

Art. 3º - Esta lei entrará em vigor na data da sua publicação.

Rio de Janeiro, 21 de julho de 2023

CLÁUDIO CASTRO

Governador

Projeto de Lei nº 564-A/2023

Autoria dos Deputados: Otoni de Paula Pai, Alan Lopes, Filipe Soares,
Fábio Silva, Samuel Malafaia, Índia Armelau, Rosenverg Reis, Tia Ju
e Danniel Librelon.

Id: 2496162

LEI Nº 10.073 DE 21 DE JULHO DE 2023

ALTERA A LEI Nº 5.645, DE 6 DE JANEIRO
DE 2010, PARA INCLUIR, NO CALENDÁRIO
OFICIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO,
O DIA DOS POVOS INDÍGENAS, A SER CO-
MEMORADO NO DIA 19 DE ABRIL

O Governador do Estado do Rio de Janeiro

Faço saber que a Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica incluído, no Calendário Oficial do Estado de Rio de Ja-
neiro, “O DIA DOS POVOS INDÍGENAS”, a ser comemorado, anual-
mente, no dia 19 de abril.

Art. 2º - O Dia dos Povos Indígenas tem como objetivo reconhecer e
valorizar a importância dos povos indígenas na busca por justiça e
em defesa dos direitos individuais e coletivos, observado o Princípio
da Dignidade Humana.

Art. 3º - O Anexo da Lei nº 5.645, de 6 de janeiro de 2010, passa a
vigorar com a seguinte redação:

“CALENDÁRIO DATAS COMEMORATIVAS DO ESTADO DO
RIO DE JANEIRO

(...)

Abril

(...)

19 de abril - Dia dos Povos Indígenas (NR)”

Art. 4º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 21 de julho de 2023.

CLÁUDIO CASTRO
Governador

Projeto de Lei nº 67-A/2023

Autoria da Deputada: Verônica Lima.

Id: 2496163

LEI Nº 10.074DE 21 DE JULHO DE 2023

ALTERA A LEI Nº 9.395, DE 09 DE SETEM-
BRO DE 2021, QUE “ESTABELECE A POLÍTI-
CA ESTADUAL DE PROTEÇÃO DOS DIREI-
TOS DA PESSOA COM TRANSTORNO DO
ESPECTRO AUTISTA”

O Governador do Estado do Rio de Janeiro

Faço saber que a Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 9.395, de 09 de setembro de 2021,
que estabelece a Política Estadual de Proteção dos Direitos da Pes-
soa com Transtorno do Espectro Autista.

Art. 2º A Lei nº 9.395, de 09 de setembro de 2021, passa vigorar
acrescida do Inciso X ao Art.4º com a seguinte redação:

“Art. 4º (...)

(...)

X - estimular na área de saúde a criação de parcerias pú-
blico-privadas para formação de equipes multidisciplinares
composta por médico, fonoaudiólogo, fisioterapeuta, terapeuta
ocupacional, psicólogo, psicomotricista, psicopedagogo, musi-
coterapeuta, nutricionista e outros profissionais necessários,
com vistas à oferta de tratamento mais completo.”

Art. 3º - A Lei nº 9.395, de 09 de setembro de 2021, passa vigorar
acrescida do Art. 9º-A com a seguinte redação:

“Art. 9º-A. O Poder Executivo do Estado do Rio de Janeiro
poderá reservar um percentual de vagas de cargos comissio-
nados e as destinará às pessoas com transtorno do espectro
autista e as pessoas com deficiência.”

Art. 4º - A Lei nº 9.395, de 09 de setembro de 2021, passa vigorar
acrescida do Art. 11-A com a seguinte redação:

“Art. 11-A. Fica garantido a pessoa com transtorno do espec-
tro autista os mesmos direitos no recebimento do vale social
que as pessoas com deficiência.”

Art. 5º - A Lei nº 9.395, de 09 de setembro de 2021, passa vigorar
acrescida dos Arts. 12-A, 12-B, 12-C e 12-D, com as seguintes re-
dações:

“Art. 12-A. VETADO.

Art. 12-B. O órgão responsável pelas políticas públicas de
educação do Estado poderá proporcionar capacitação aos
profissionais da educação no atendimento à pessoa com
transtorno do espectro autista.
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